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EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNtctpAL DE sANTA tuztA Do pARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO,

ADMtNtSTRAçÂo, FTNANçA5, ngcsna E parntvôttto

v
Lontrato n' gl tl tv25
Processo Adminiírativo n" O77 /2923
pREGÃo ELErRôNrco n" 011/2023{prlsalte luzll oo peRuÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N' O37/2O23
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CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

ASSENTAMENTo DE PEçAS GRANÍTo, MÁRMORE

POLIDO COM O FORNECIMENTO DA PEÇA PELA

EMPRESA, PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DO

I.,IUruICIPIO DE SANTA LUZIA DO PNNUÁ.UN., ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

tuzlA Do penuÁ, r A EMpRESA vERAs E FoRrEs

tTDA.

A PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093/0001-0ó, com sede na

Avenida ProÍessor Joáo Moraes de Souse, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira, , inscrita

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o no 772.274.254-87, e a empresa VERAS E FORTES LTDA, inscrita no

CNPJ n" 08.48ó.543/0007-72, com sede AVENIDA JOÃO MORAES DE 50USA, 252, ó5.272-0m, MONTE

DOURADO, Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal, ANTONIO LISBOA LIMA VERAs, CPF n' CPF n' 837.51ó.883-15, têm, entre si, ajustado o

pTesente ContTato paTa RECISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE PEçAS GRANITO, MÁRMORE POLIDO

V COM O FORNECIMENTO DA PEÇA PELA EMPRESA, PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ-MA., submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei

Federal no 1O.52O/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/7993 e,

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cúusuu pnturRA - Do oBJETo

O presente Contrato tem por objeto a contrataçào de empresa pera REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÀo DE SERVIçoS DE

ASSENTAMENTo DE PEçAS GRANITo, MÁRMoRE PoLtDo coM o FoRNEctMENTo DA pEçA PELA EMPRESA,
PARA ATENDER A5 NECES5IDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA..

crÁusuu srcuxDA - Dos oocuMENTOS CONTRATUÀS
lnte8ram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO pREGÃO ELETRôNICO

O71./2O23-CPUSANTA LUZIA DO PARUÁ e a proposta de preços da CONTRATADA.

CúU5UTA TERCEIRA - Do VALoR

PreÍêitura Municipâl de Sant l,uria do pa.uá - MÀ | CNpl: 12.511 4ó
.loáo Mo.ees de Sousa, n' :§5, Centro - CEp 65.272{D, Santa Luzie do paruá, Meranhão, B.esilAvenida ProÍessor

www.sântâh!!iadopârua-ma.gov.bí
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PTANEJAMENTO,

ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECEITA E PATRIMÔNIO

v
O valor global deste Contrato é de Rg 408.320,00 (quatrocentos e oito mil e trezentos e vinte reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dârá conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAçõEs E ÍTENS DO CONTRATO

SÀ1,ÍAWZTA
DOPARUA

R3

318.720,00

Item

2

Dcscrição

O . MARMORE GRANITO CINZA,/BRANCO,

ocRE E coRUMBÁ. uso EM BANCADAS.

RoDAPÉs, BÂtcÃo, PtAs.

MÁRMoRE GRANrÍo pRETo sÃo GABR|EL,

uso EM BANCADAS, RoDApÉs, BAtcÃo, ptAs.

Vdor Totâl

Unidade Quent. R, Unit. Rí TotalMaÍcâ

1 M, 640 R$ 498,m

1ó0 R$ sóo,m Rs 89.óo0,m

Ra «8.3:Xr,m

CúUSULA QUARTA - Dos REcURsos oRçAMENTÁRIoS

DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
UNIDADE: 02 03 OO SEC. MUN. DE PLANEJ. ADMIN.,FINANçAS, RECEÍrA E PAÍR|M. PÚBL

ctÂsstFtcAçÃo 04 122 ooo3 2009 moo MANUTENÇÃo E FUNCIoNAMENÍo DA SEcREtARtA MUNtctpAL DE P|-ÁNUAMENTo,

ADMINIÍRAçÃo E FINANçAS

NAÍUREA DA DESPCSÁü 3.3.90.30.00 - MAÍERIAL DE coNsuMo

UNIDADE: 02 04 m SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

clÁsslFlcÂçÃo u 122 0oo4 2015 oo0o MANUTENÇÃo E FUNCTONAMENTO DA SECRETARTA MUN|C|PAL D€ EDUCAçÃO

NATUREA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MAÍERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 07 0O SECREIARIA MUNICIPAL DE ESPoRTES . TAZER E IUVENTUDE

cLÂsstFtcÂçÃo: 27 722 w5 2o5o o(m MANUTENçÀo E FUNctoNAMENTo DA sEcREÍARtA MUNtctpAL DE EspoRTE, tÁzER E

JUVENTUDE

NATUREZA DA DE5!ESA: 3.3.90.30.00 - MATERIaI DE CONSUMO

UNIDADE: 02 08 OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

ctÂsstFtcAçÂe 10 122 oooó 2052 moo MANUT. E FUNC. DA sEcR. MUNtc. DE s. E SANEAMENTo

NAN,NEA DA DESPES& 3.3.90.30.00 . MAIERIAL DE CONSUMO

UNlt»DE:02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

cr.^s5lFlcAçÃo: 18 122 0oo7 2075 (n00 MANUÍENçÃO E FUNCTONAMENTO DA SECREÍARtA MUNtCtPAL DO ME|O AMBTENTE

NATURFZÂ OA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MAÍERIAT DE CONSUMO

UNIDADE:02 11 0O SEC. MUN. ASSIST. SOCIAL TRAB. CIDADANIA

ctAsstFtcÂçÃo: 08 122 oooS 2o7g oooo MANUT. E FUNC. DA sEc. M. DE A. soc. TRAB. E ctDADANtA

NATUREA DA DESPESAi 3.3.90.30.00 . MATERIAL DE CONSUMO

UNIOÁDE: 02 14 00 SEC. MUN. OBRÂS UR8. ClD. TRANSP. TRANSITO

ct AsstFtcAçÃo: 04 122 ooog 2107 moo MANUT. E F. DA sEc. M. oBRAs u. ctD. TRANS. E ÍRAN

NATUREZA DA DESPE§A: 3.3.90.30.00 - MATER|AI DE coNsuMo

UNIDADE: 02 15 OO SEC. MUN. AGRIC. PRODUçÁO E ABAST. PESCA E AqUICULTURA

CTÁSSIFICAçÃO: 20 I22 úIO 2117 OOOO MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ICULTURA,

Prefeitura Municipãl de §anta Luzia do paruá - MA I Ct{p-t: 12.S11.09S,/OOO1-Oó
Avenida PÍoÍ6sor João MoÍaes de Sousã, no 355, CenÍo - CEP 65.272-0m, Santa Luzia do paruá, Maranhâo, Brasil

www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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EsrADo Do MARANHÃo

PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTA I-UZI,I OO PINUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMtNtSTRAçÃo, FtNANeÀs, nrcenn r parntvôNto
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SANÍALUZA
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PRoDUÇÃo E AsAstEcrMENro

NÀTUREA DA DESPÊsA: 3.3.90.30.00 - MAÍERIAL DE CONSUMo

UftlDÂDE: 02 21 OO SEC. MUN. DA CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÁO

ct AsslFtcAçÃo: 04 122 oot6 2732 woo MANUT. E FUNC. DA sEc. MUN. DA CULTURÂ, TURtsMo E coMuNlcÁçÃo

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MAÍERIAL DE coNSUMO

cúusutl eulxre - Dos AcRÉsctMos E supREssôEs

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1", da Lei Federal n" 8.66ó/7993.

GÁusutA sExrA - Do pRAzo DE vtcÊNctA

o prazo de vigência deste contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

3f/72/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oticial.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento

previsto no ârt. 57, da Lei Federal n" 8.666/1993.

cúusutA sÉrrMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

O presente contrato poderá ser ob.ieto de subcontratação, com o percentual de ate 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário OÍicial ou quadro de avisos da Preíeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos

atos. falhas, erroq ou âtrâsos na execrrção do fornecimento suhcontratado.
pApÁCruçO SEGUNDO - A subcontratâção não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisôes.

cúusulA oÍÍAvA - DA FtscAuzAçÃo
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todes as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A tiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONÍRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregu larid ades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CúU5ULA NoNA - Do PAGÂMENTo

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30
consecutivos, epós a cntrcga do objcto, desde que nào hajâ fator impeditivo provocado pela

) dlas

AD

N\Prrhtturr Munlclpâl dê S.nt. Lurlâ do pâruá - MA I CNpr: U.511.093/O@l.Oó
AvÊnld. PÍoícsror JoSo Morâca de sous., n. 35S, Centro - CEp ó5.27r-Om, SrÍü Lurla do peruá,

urww.sântaluziâdoparua.ma.gov.br
Marenhão,
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE SINTA IUZI,I OO PENUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMtNtSTRAÇÃo, FINANçAS, RECEtrA E PATRtMôNlo

v
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nrerliante a apreserrtação de Nota Flscal/Fatura, cabendo ao servidor resporrsável atestar as notas íiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PÀúGRiÀFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da CONIRATADA, no Banco do Bresil, Agência n" 231+0, conta corrente n' 39921-3.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avançados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PAúGR/{!o TERCEIRo - caso os pagamentos sejam eÍetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fature, até o limite de 109á (dez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PAúGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PAúGRAFO QUINTO - Fica o CONIRAI ADO obrigado â menter durante toda execuçao do contrato,

em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticação

exigidas na licitação.

cúusuu oÉcruA - DAs oBRTGAçÕES DACoNÍRATADA

Compeürá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúusuU oÉcII.,TA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANIE

competirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dádos a CONTRATADA, necessários adequâdos pârâ a execuçâo do objeto:

b) Efetuar os pagamentos nos termos do contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretanto, deveráo ser formalizados oportunamente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função. na

forma que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

cúUsutÂ DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENATIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, sujeltará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" !O.52O/2OO2, âplicando subsidiariamente a Lei Federal n'
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustlíicado do objeto deste Contrâto, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por ce

PÍcfeitura Munlcipal dê Santa Luzia do paruá _ MA I CNPJ: 12.511.093/(m1{ó
Avenida Professor João Moraes de Sousa, n" 355, Centro - CEp ó5.272{XX}, Senta Luziâ do paÍuá,

www.sôntaluziâdoparua.ma.gov.br
n Brasil
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b) Multa moratória diária de 0,33% (trinia e três centésimos por cento) do valor total da Nol.a de

Empenho, em caso de atraso na subsütuição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até

o limite de 70% ldez por cento);

PAúGR/ÀFO SEGUNDo - Além da multa indicada no parâgraÍo anterior, a COMRATANIE podeÍá,

garanüda a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedímento de contratar com a Administração,

pelo prazo de eté 02 (doisl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sançôes previstas nas alíneas oa', "c'e'd'poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alinea "b'.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração Íalsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7" da Leí Federal n"

70.520/2002.

PARÁGRÂFO QUARTO. CAbETá à PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZiA DO PARUÁ, PTOPOT A

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.
plúcnrÀFo QUINTo - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRÂTADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multã de mora.

PAúGRAFO SEXTO - As muhas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFo sÉÍlMo - As multes deverão ser recolhidas no prazo de 05 (clnco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PAúGRAFo oITAvo - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

CúUSULA EÉCIMA TERCEIRA - DA REsosÃo
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n" 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 7? do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFo ÚNtco - A inadimplêncie de cláusulas e condições estabelecidas neste contrato
assegurará à CONTRATANIE o direito de dá{o por rescindido, unilateralmente, mediânte Noüficação por

ofitio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demonstrarem cabíveis, em processo administraüvo regular.

Prefeiturâ Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA I CNPJ: U.511
Avenida ProÍessor João Moraes de sousâ, n" 355, Centro - CEP ó5.272{OO, SãÍltà luzia do Paruá, Maranhão, Brasil

www.sartaluziadoperua.ma.gov.b(

s\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PTANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAs, RECETTA E PATRIMÔNIO

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DAs coMUNIcAçÕEs

Qualquer comunicação entre es partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove e sua efeüveção, não

sendo considerâdas comunicações verbais.

cúusuu rÉcl,vrA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Jusüça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato, em o2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02
(duas) testemunhas qrre também os suhscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 4 de Maio de 2023

ASSINATURAS

PEIA CONTRATANTE PEIA CONTRATADA

F o José Padilha de Almeida

Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças

@3/20,22

ANTONIO LISBOA LIMA VERAS

CPF n" 837.51ó.883-15

TESTEMUNHAS

o&ilL^?rarru d/wrrrr
NOME:

cPF: os(.2+6 -5+3 - t1-
úoue' 

--

cpF:Gú.q6q.3t13-Ll+

Prcfeitura Municlpal de santa Luzia do paruá - MA I CNpr: 12.511.O93/c/!/I/í,06
Ârrcnida PÍoÍesior roão Moraes de Sousa, n' 355, centÍo - cEp 65.272{@, seÍltâ Luzrâ do peruá, Maranhão, Braír

www.rantâluziadoparua.ma.gov.bí
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crÁusuu oÉclt,ra eurNra - DA puBucaçÃo

A CONTRATANTE Íará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no ParágraÍo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n" 8.666/7993.



EXTRATO DE RÂTIFICAçÂO . DISPENSA DE UC]TAçÂO N9 (Xt4/2O23

Cohsiderando que o presehte procedimehto encontÍa-se em conformidade com a legislação pertinente (aÍt.24, inc. X, dà Lei nc 8.666, de I993) e.

cbm arÍimo no parecer jurídico, RATIFICO a presente DISPEI{SÂ DE LICIT^çÀO r OOa/2023, os têímos dôs razoes lançadas no Processo
Âdministràtivo n.0 035,12023, e AUTORIZo a contÍãtàção por DISPENSA DE LlClÍAçÁO da Sr..5andÍa Chàgàs Silvà Aquino, portadorà do RG ne

101608931 e CPF na 224.325.823-49 no valor de R$ 54.0OO,OO (clnqucntr c qu.tro lt|ll rc.i3l, conforme avaliaEáo do imóvel. Íendo por objeto
a locaçào do imóvel locallzâdo na Praça Getúlio Vargas. s/ne, Centro, Nesta Cidade, tudo com àmparo no inc. X, do aÍt. 24 da Lei no 8.666/1993. Em
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n! 8.66683 DqTERt{l O a publicação da presente ratificação no DiáÍio Oficial do Estado do Maranhão
(DOE/MA), parà que produza os efêitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabivels paÍa a formalização do (ontrôto.
Publique.se e cumpra.se. Rosário (MA), 09 de MaÍço de 2023. Lícia Rosário Carvalho Calvet - S.<r.tárl. d. Íilunlclp-l d. Educ.çáo, Clôacia r
Íccnologla.

Publicado por: GUSTAVO MAROUES COIMERA
código identifrcador: a8062ce2e07432d36ed20c58590íe7 al

RESE,{HA OO QUARÍO TERUO ADmVO DE PRÂZO AO COXTRATO Ne 83202r-PUR/tlA. PROCESSO e 060/2023

RESENHA Do QUARTO TERT4O ADmVO OE PR ZO AO CO|ITR/ITO l{0 l33nO2r.pMR/ú4. PROCESSO t{e O6,OnO23. PARTES: MUtllCiPlO
DE ROSARIO, ins(rita no CNPJsob o ne 41.4?9.569/0001-69, neste ato represehtado pela Secr.tórla l.lunlclp.l de Admlnlstr.çâo ê iê<ursor
Hum.nos e à empÍesà Tn couÉRclO E sERvlçOS E|RELl, ihscrita ho CNPr/MF sob o he 34.262.335/0001-08. cúU§ULÂ PnllrtElRÂ: Do
OBTETO - Termo de Aditivo a Prorrogaçáo do prazo de vigência do Contrato no 133/2021 - PüR, pelo período de 04 (quatro) meses. Prazo
Aditado: de 3llo3t2o23 a 31/072023.CúUSUL QUARTA: DoS RECURSoS oRçAHE YARtos . As despesas decorrentes do presente
Contrato correrão por conta das seguintes dotaçôes orçamentárias: 02 PODER EXECUT!VO.02 05 00 SEC. IVIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E

RECURSOs HUMAN05.04 Administração,04 122 Âdministraçáo Gerà|.04 122 3009 GÊíÂO DÀ5 POLÍncAS DE ADM E REcURSoS HUtlANoS.04 122
3009 2119 0000 MANUÍ. DA 5EC. DE ADM E RECURSOS HUM4NOS.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.,l.4.90.52.35 Locaçáo de
Processamento de Dados. FUNDAMENÍO LEG^Lr art.57, Il da Lêi nc 8.666/93 e Cláusula Segunda do Contíato n§ 1332021 - PMR. DATA DA
ASSI ATURÂ| 31 de março de 2021. VALI{IZE REZZO COSTA. RêsponsávGl lê9.1 da COIaTRATÁ!{TE.

Publicado pot: GUSTAVO MARQUES COIMâRA
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RESEIIHA DO qUARÍO TÊRMO ADMVO DE PRAZO COil REâIUSÍE DE VÂIOR AO CONTRATO II9 116/2023.PT{fuHA

RESEI{HA DO QUARTO TERiIO ADmVO DE PRAZO CO}l f,EATUSTE DC vALOt AO GONTRÀTo lt! I16nO23.PHR/MA. PROCESSO 1{r
067/2023. PARÍES: O lilUNlClPlo DE ROSÁR|O - tlA, atÍôvés da SECRETARIA i,lu lClPAL DE SÁÚDE, ioscÍlt. no C]{Pt sob o nr
11.930.560/0001-90 e o Sío. BENEDITO EVERToiT MARINHo, ihscÍito no cPF sob o nc 126.046.403-25. CúUSUL,A PRlrrtElRA: DO OBIETO - TeÍmo
de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nc 004/2022 - PMR, com início na data de 04/04n023 e encerramento em O4iOU202a
atualizando, através de reijuste conforme cláusula segundà deste aditivo, o valo. do cohtrato. passando o valor mehsal ser a quantià de Rs
2.300,00 (dois mil trezentos reai5): CúUSULA QUARTÀ DOS RECURSOS ORçAfiExTÁRlOS. As despesas deconentes do presente Contrato
corÍerão por corta das seguintes dotações orçamentárias: 02 PODER EXECUIVO 02 12 O0 SECRETARIA MUtllClPAt DE SAÚDE 10 Saúde LO 122
AdministÍação GeÍal ro 122 3022 GEsÍÃO OA5 POLíT|CA5 DE SAÚDE - APOTO ADM|N|STRAT|VO r.O 122 3022 2Ot1 MANUT. DA SECRETÂR|A
MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Físi(a 3.3.90.36.15 - Locaçâo de lmóvêis. Ft tlDAÍ.lE'{TO LEGAL: art.
57. ll da Lei nc 8.666/93 e Cláusula Segunda e Terceirà do Contrato nq 116/2021 - PMR. DATA DA ASSIIIATURA: 04 de abril de 2023. DÉboiah
Ucodcs Calvct. Secretária de Municipal de Saúde. PrrfcÍtura dê RosáÍlofiiaÀ

Publicado por: GUSTAVo MARQUES ColllBRA
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PREFEITURÂ MUl{ICIPAL DE SÂMBAíBA oRÇAMENTÂR|A: t3.392.O473,2.022- CUSTE|O DE FESTIVIDA,DES
CULÍURÀlS, COlrlEÍ{ORÂTIVAS E ESPECIÀS; 3.3.90,39.00,00 -
ouTRos sERvtços DE TEncEtROs - pESSOAJURíD|CÂ, PRAZO DE
VIGÊNCIA: I2O (CENÍO E VINTE) DIAS. FUNDAMENTO LEGALi LTi
Fêderal ne 6,666/1993 e demaiS normas peftinentes à espé(ie. DÂTÂ
DA ÀSSINATURÀi 09/05/2023. SIGNATÁRIOS: ADRIA A DOS SÂIÍÍOS
SILVA - Secretária de Administração e Financas, CpF n.
03r.272.203-67 e JOSÉ AUGUSTO BEXtct{O MAGALHÃE5 FtLHO,
CPF ne 008.302.053-57; Representante Legal da J A E MAGALHÃES
FILHO, SàmbaÍba/&t4,09 de maio de 2023,

EXTRATO DO CO]{TRATO Í{4 13612023, PROCESS(,
ADütf{tsTRÂÍtvo ?{r o7 6 no22

EXTRATO DO CONTRATO Np 136/2023. processo Administrativo nq
07612022. CONTRATANÍE: ilunkíplo de S.mbaíbô. C pj ho
06.229.397/0001-7i1. CONTRATÂDA: , A B ITAGALHÃES FtLHo -
EPP. CNPI na 10.509,01410001.99. OBIEÍo: CO Tn^TAç^o DE
EÍrrpRESA pAnA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE pROr4OçÂO,
oRoaNrzÀçÃo, D|WLGAçÂO E MíDIA, SHOW ARTiSnCO Â ltiVEL
t ocal PARA col,tEi,toRÂçÂo Do DtAs DAS MÂES NO MUl{tCÍplO
DE SÂMBAíAâ!/i4A - 2023, deconente da Adesào de At. dÊ Rcglstro
dê Prêços r.' 033/2022, geren(iada pêlo Muni(ípio de Fortaleza dos
Noqueiías/MA, adeíida pelo [!un,cípio de Sambàíba/MA. VÂLOR: Rg
16.4OO,OO (DEZESSEIS MIL E QUATROCE'ITOS REAIS}, DOTAçÃO

publicado por: EDSON DA StLvA SANTOS
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E DlÂliro OtiarÂL ,

DOS MUNtctPIOS
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lSsl{ 2763.860X

avtso Do EXTRATo DE colÍRÂÍo xr 071/2023

EXTRATO DE CONÍRATO Nc 0712023, ôssinado em 04/052023, Obieto:
REGISTRO DE PREçOS PARÀ FUTURÀ E EVENTUAL CONTRATAçÀO DE

Et,!PRÊSA ESPECIALIZADA PARA PRESÍAçÃO DE SERVIçOS DE

ASSENTAMENTO OE PEçAS GRAI'IITO, MÁRMORE POLIOO COM O

FORNECIMENTO DA PEçÂ PELA EMPRESÀ. PÂRA ÂTENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA OO PÂRUA.MA.
Pro(es5o AdminisÍativo nc 0172023. Modalidade: PÍegáo Eletrônico nc

011/2023. CONTRATÀNTE: Secretaria Municipal de Planejamento,
Administraçá0, Finànçàs. Receita e Patrimônio, CNPJ nc
12.511.093/000I-06, CONÍRAÍADO: VERAS E FORTES LTDA, CNPj no

08.i186.543/0001-72. Valor Global: R$ 408.320,00 (quatrocêntos e oito
mil e trezentos e vinte reais). Vigência lnicial:4 de maio de 2023.
Vigência Final: 31 de dezembro de 2023. Flavio losé Padilha de
Almeida, Sãnta Luzia do Paruá - MA. I de maio de 2023.

Publicado por WYLLYAM PINHÊIR, RoDRIGUES
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PRtMÊlno ÍEnMo aDlÍlvo ao co[TR^To N' 037/2022

1. TERMO AD]T|VO AO COI{TRATO e 037/2022

cúusuLA PRluEliÂ: Do ÂDtrNo
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAçÂO DO PRAZO DE

vlcÊNcla E ExEcuçÃo do contrato nc. 037/2022.

cúusuLÀ SEGUNDA - DA PROTROGAçÂO DO PRÂZO
Fica prorrogado o pràzo de vigência execução do Contrato pelo prazo
de 14 meses dias, a partir de 10 de maio de 2023 até 10 de julho de
2024.

cúusuLÀ TERCEIRA: DAs Dtsposlçôcs F Ats
Fica ratiflcadas todas as demals cláusulas e condiçóes anteÍioÍmente
avençadas, não alteradas pelo pÍesente Termo Âditivo.

CúUSULA QUARTÂ . Do Ful{DAMEtITo LEGAL
Este Termo Âditivo tem por fundamento a Cláusula Terceira. do
Contràto, e o AÍt.57 parágraÍo 1§, ll dà |ei8.666/93.

cúusuLA eur rÂ - DA RAnFtcaçÂo DÂs cúusulrÀs
Ratifi(am-se as demais cláusulas e condiçôes estabelecidas no contrato
inicial.

cúusur-Â sÊxÍa - DÂ pusltcaçÃo
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Ofi(ial da
Uôião.

Santa Luzia do Paruá/LA, 09 de maio de 202i

SEBASNA A DE XASSIA SATITOS FRETTAS
SECREÍÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publlcado por: W\4LYAM PINHEIRo RoDRIGUES
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO DOÍIIINGOS DO
AZE]TÁO

DtSPENSA DE L|C|TAçÂO }le 02O/2O23
PROCESSO 

^DIIINISTRÀÍVO 
I{r 059/2023

EXTRATO DE CONTRATO

REFÉiÊÍ|OA: CONTRATO c 0592023
COI'TRÂTÂ TÉI PREFÊIÍURA MUNICIPÂL DE 5ÃO OO INGOS OO

AZEITÃO/MA. AtràVéS dA SECRETARIA MUNICIPÂL OE ASSISTÊNCIA

soctAL
COI{TRATADA: IRANCISCO CARLOS CRAVEIRO FERREIRÁ.ME, inscTita
ho Ct'lPJ sob o ne 17.893.036/0001-44.
oBJEIOT Aquisiçào de Necessaire a serem doados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de São Domingos do
Azeitão/MÂ. em virtude ao dia das mães.
i,IODALIDADE DE UCITAçIOi dispensa de licitaçâo Nc 0242021
IASE LEGALT Fundamento Legàl o inclso ll, do artlgo 24 da Lei Eederal

n,c 8.666/93.
VALoR Do Co TnÂTor Rl 14.400,00 (quatoze mil e quatrocentos
reôis).
vlcÊllcla col{ÍR^Tua!: 30 (trinta) dias.
DOT^çÂO ORçÂMENTÁRIa: as despesas decorrentes pa.a a
obtençào do objeto deste ContÍato correráo à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

CÂRLOS EDUARDO ERITO FIALHO

VIRTCOM EMPREENDIMÊNTOS EIREU.EPP

CNPI n" 05.458.870/0001-22

02.06.04.122.08.2.022 Manut. Func. Se(. de Asslsten(ia Social
3390.32.00 Mat Distrib Gratuita
Fl(ha 154

Hugo Rlbeiro Cardoso
Píesidente da CPL

PORTARTA N'012/2021

DÀTA DA ASSlll^TURÂ: 09 de maio de 2023.
ASSIt{Al.l: LUCIA A BARROS MELO LEÂNDRO DOS SAI{ÍOS
(CONTRATAi{TE) E FRAI{CISCO CARLOS CRAVEIRO FERREIRÂ
(coxrmTADA)

Publicado por HUGO R BEIRO CIRDOSO
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oFicto Ne 038/2023-ca8

5ào Domingos do Azeitào-MA,09 de Maio de 2022

oFlcto Ns 0382023-GÂB

Ao

BAI'ICO DO BRASIL

Plôtaforma dê Ncgócio Govemo
Agência: 0596-7
Lrruçuí.Pl

SÊnho. Gêrrnte,

Pelo presente instrumento gue celebra o MUÍ{lCíPlO D€ SA TA
LUZIA DO PAI,U^,/ÍI|A, inscrita no CNPJ no 12.511.093-0001-06, com
sede na Avenida João Morais de Sousa na 355 Santa Lu2ia do Paruá -MA,

aqui denominada CONTRATAiITE, e a empresa VIRTCOÍIa
EtlPlEEllDlllENIOS EIRELI-EPP, inscritô no CNPJ nc

05.458.870/0001.-22, com sede na Rua U. quadra 10 casa 13
Loteamento Boa Morada, bairo Recanto dos Vinhas, aqui denominada
COI{TRÂTAI,A, ambos repÍesehtados pelos signatáíios ao fim deste
termo, alustàm o presente te.mo aditivo do contrato em epígraÍe cujo
objeto é co[TRATAçÂo Dc Ei,IPRESA PARA O SERV|çOS DE
co sÍnuçÃo DE EscoLA DE 06 salÁs cot ouÂDRA - PADRÁo
FI{DE, de acordo com a Lei 8.666i93, e pelas especificaçôes e
condiçôes contidas nas cláusulas que sêquem:

EXTRÂTO DE COT{ÍRATO

o www.famem,org. br 17At22S


